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PREFEITIJRA MUMCPAL DE CAJAII
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL NO 1.844, DE 26 DE MAIO DE 2021.

* DENOÍ{INA' ESPAçO C U LT U RAL ESPORTIVO VE REA DOR
GERALDO DIVINO DE OLIVEIRA' LOCALIZADO NO
BAIRRO INHUNGUVIRA, NESTE MUNICÍPIO."

SIDINEI APARECTDO RIBEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal Aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado oficialmente "ESPAçO CULTURAL ESPORTM
VEREADOR GERALDO DMNO DE OLIVEIRA", o prédio público situado na Rua Opala
no 52, Jardim Hold, no Bairro Inhunguvira, neste Município.

Art. 20 As despesas decorrentes da Lei correrão por conta de dotação
orçamentária vigente, suplementadas se nas.

AÉ. 30 Esta Lei entrará em vig na dâta de sua ublicação
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REGISTRADO NO SERVIÇO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CA]ATI E

PUBLICADo NO DIARIO oFICIAL Do MUNICIPIo. Cajati (SP), 26 de maio de 2021.
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